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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de antecipação de 

tutela movida pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

em desfavor do Município de Campo Grande, alegando a constante falta de 

medicamentos essenciais na farmácia e almoxarifado central do Município e 

nas unidades de saúde da rede municipal de Campo Grande. Pleiteia a 

concessão da antecipação de tutela para obrigar que o requerido efetue a 

aquisição dos medicamentos constantes na relação municipal de 

medicamentos essenciais - "REMUME" -  que estão em falta na Rede Pública 

municipal, regularizando o estoque da farmácia central/almoxarifado da 

coordenadoria de assistência farmacêutica/CAF e de todas as unidades de 

saúde da rede municipal, bem como juntar aos autos a planilha denominada 

"Relatório Estoque Farmácia" atualizada. Anexou Inquérito Civil, fls. 59/585. 

Posteriormente, apresentou manifestação de fls. 593/599, onde reiterou os 

pedidos constantes na inicial e apresentou novos documentos, 600/603.

Instado a manifestar-se (intimação, fls. 592), o requerido quedou-

se inerte, fls.  604.

Decido.

Para a concessão da antecipação da tutela, o juiz examina se há 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação para o autor, desde 

que haja prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da 

alegação. 
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Com isso, a possibilidade de antecipação de tutela assenta-se em 

um juízo de verossimilhança, não se exigindo que o direito em si seja 

inequívoco, bastando que seja plausível. 

Em uma primeira e superficial análise do caso, entendo ser possível 

a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido efetue 

a aquisição de medicamentos essenciais que estão em falta na rede pública 

municipal.

Consta do art. 196 da Constituição Federal que: "A saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". 

Vislumbra-se que referido dispositivo assenta o inafastável dever do 

Estado em qualquer uma de suas esferas, em propiciar, às suas expensas, o 

fornecimento de medicamentos destinados a assegurar às pessoas carentes e 

portadoras de doenças a preservação de sua saúde. 

Aliado a isso, enuncia o artigo 2º da Lei 8.080/90 que a saúde é um 

direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 

indispensáveis ao seu pleno exercício.

Já no seu art. 6º, a Lei 8.080/90 é expressa ao incluir como dever 

do Estado (Poder Público) de garantir a Assistência Farmacêutica, englobando-

a entre nas ações a serem obrigatoriamente executadas:

"Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema 

Único

de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:
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(...)

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

(...)

VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, 

imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a participação 

na sua produção;".

Na Rename ficou assentado o seguinte:

"A Política Nacional de Medicamentos propõe garantir segurança, 

eficácia e qualidade dos medicamentos ao menor custo possível, promover seu 

uso racional e seu acesso para a população. Entre as diretrizes e prioridades 

estabelecidas está a adoção de Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(Rename), que deverá servir de base ao desenvolvimento tecnológico e 

científico, à produção de medicamentos no País e às novas listas construídas 

nos níveis estadual e municipal de atenção à saúde."

O fornecimento de medicamentos deve observar a política nacional 

instituída pela Portaria nº 3916/98 do Ministério da Saúde, sendo certo que os 

medicamentos constantes da Rename são aqueles que todas as pessoas têm o 

direito de receber dos órgãos do Poder Público sem a necessidade de 

contraprestação imediata.

Registre-se que o Sistema Único de Saúde observa o princípio da 

descentralização dos serviços para os municípios (Lei nº 8.080/90, art. 7º, IX, 

"a"), cabendo aos municípios a execução dos serviços (idem, art. 18, IV).

Atribui-se, então, ao Município, por meio da respectiva Secretaria 

Municipal de Saúde, o dever de entregar os medicamentos à população.

Convém ressaltar, também, que no presente caso não se está 

falando da obrigação de fornecimento de remédio que se encontre fora da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

82
50

30
-6

9.
20

15
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
12

78
2A

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
08

/2
01

5 
às

 1
8:

13
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 IV
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

.

fls. 608



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
1ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos

4

lista, mas sim daqueles que se encontram na Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais – REMUME, os quais não podem faltar à população.

Some-se a isto o evidente receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação em razão da população não poder aguardar a solução final da lide 

para ter acesso aos medicamentos essenciais de que necessitam para a 

proteção de sua saúde.

Além disso, deve ser considerado também o caráter de extrema 

necessidade que cerca a questão, suplantando o interesse patrimonial do 

Município, não havendo que se pensar ou se falar em perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado em tal matéria.

Diante de tais considerações e sendo relevante o fundamento da 

demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, com 

fundamento nos arts. 273 e 461, § 3º, do Código de Processo Civil, concedo 

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na inicial, para 

o fim de determinar que o requerido:

a) efetue a aquisição dos medicamentos constantes na "Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME" - que estão em falta na 

Rede Pública do Município de Campo Grande, e bem assim, abastecer e 

manter regularizado o estoque da Farmácia central/almoxarifado da 

coordenadoria de assistência farmacêutica/CAF e de todas as unidades de 

saúde da rede municipal, abastecendo com os medicamentos que se 

encontrarem com estoque "zerado", que atualmente correspondem a planilha 

Relatório de Estoque Farmácia de fls. 521/536, e que foram confirmados às 

fls. 555/556 pelo Coordenador de Assistência Farmacêutica da SESAU, em seu 

depoimento prestado na 32ª Promotoria de Justiça, sendo os seguintes itens 

constantes na referida planilha emitida em 01.06.2015:

"Item 4 (aciclovir), item 8 (ácido folínico), item 12 
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(adenosina), item 13 (água bidestilada 5ml); item 20 (álcool etílico 

70%); item 21 (álcool etílico 70% gel); Item 22 (alendronato sódico); 

item 33 (amoxilina 500 mg + clavulanato 125 mg); item 36 

(anfotericina B); item 38 (atenolol 50 mg); item 43 (benzilpenicilina 

600.000 UI); item 48 (betaxolol); item 51 (bimatoprost); item 54 

(bisacodil); item 64 (bromoprida 5mg); item 71 (carbonato de lítio); 

item 76 (cefalexina); item 82 (cetoprofeno); item 84 (cinarizina); 

item 90 (claritromicina 50 mg); item 94 (clomipramina); item 104 

(clorexidina); item 107 (cloridrato de ciclopentolato); item 115 

(complexo B injetável); item 119 (deslanosido); item 126 

(dexclorfeniramina); item 128 (diafragma de silicone 70 ml); item 

134 (dimeticona); item 135 (diosmina + hesperidina); item 139 (DIU 

dispositivo intrauterino 375 sl); item 142 (dorsolamida); item  144 

(doxiciclina); item 152 (espironolactona); item 153 (estriol); item 157 

(fenitoina 50 mg); item 163 (fita de glicemia capilar); item 172 

(ginkgo biloba); item 173 (glibenclamida); item 176 (gliclazida); item 

178 (glicose 25mg inj.); item 183 (guaco edulito xarope); item 186 

(halopelidol decanoato); item 191 (hidróxido de alumínio); item 203 

(isoconazol); item 209 (isossorbida); item 211 (ivermectina); item 

223 (levofloxatizacino 5mg); item 235 (losartana potássica); item 240 

(medroxiprogesterona); item 242 (metiformina 500mg); item 252 

(miconazol 20mg); item 255 (misoprostol 25 mg); 258 (morfina 1 

mg); item 272 (noretiesterona); item 286 (percloreto férrico); item 

293 (prednisolona 100ml); item 294 (prednisona 20mg); item 295 

(prednisona 5mg); item 299 (preservativo não lubrificado); item 302 

(propofol); item 305 (ranitidina); item 311 (sais para reidratação 

oral); item 331 (tartarato de metoprolol); item 343 (varfarina sódica); 

item 352 (Zuclopentixol)".

b) junte aos autos da presente ação a planilha denominada Relatório 

Estoque Farmácia atualizada, contendo a descriminação de todos os 

medicamentos essenciais (REMUME Campo Grande e Relação Estadual 
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pactuada em CIB - RENAME), quantidade de unidades existentes no estoque e 

a respectiva situação de estoque (Zerado, Normal ou Crítico) do Almoxarifado 

e Coordenadoria de Assistência Farmacêutica CAF da Secretaria Municipal de 

Saúde de Campo Grande.

Para que não ocorra o descumprimento das ordens aqui impostas, 

que se traduzem em obrigação de fazer/não fazer e visando implementar a 

efetividade da atividade jurisdicional, com fundamento no art. 11 da Lei 

7.347/85, fixo multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser paga pelo 

requerido em favor do fundo a que alude o art. 13 da Lei nº 7.347/85, em 

caso de ato que importe em descumprimento das medidas antecipatórias 

contidas nesta decisão. 

Cite-se o requerido para que ofereça resposta em petição escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências legais, bem como intime-se 

quanto às determinações constantes nesta decisão.

Autorizo o cumprimento das diligências nos termos do art. 172, § 

2º, do Código de Processo Civil.

Às intimações e providências necessárias. 

Campo Grande, 21 de agosto de 2015.

Marcelo Ivo de Oliveira

Juiz de Direito em substituição legal
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